
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE JAÚ / SP

Aos 15 dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às oito

horas, em uma das salas do Espaço Pedagógico 'Kátia Pascolat Domeniconi', situada na

Rua Quintino Bocaiuva, 532, Centro, nesta cidade de Jahu, Estado de São Paulo, iniciou-

se a reunião  presidida pelo Senhor Pablo Augusto Vizzelli e Silva, para deliberação do

Plano Municipal pela Primeira Infância (PMPI) do Município de Jahu pelos membros do

CMDCA. Fizeram-se presentes os seguintes membros: Mikaele Silva Porto de Almeida,

Pedro Felicio Toffaneto Ferri, Luciane Cristina Voltani José, Donald de Souza Ferreira,

Rafaela  Carolina  Maciel  e  Emerson  Fernando  Chrispim.   Além  destes,  registra-se  a

presença de Shirley Ap. Batista Spernega - Fundação Amaral Carvalho, Cibele Casemiro

Secretaria de Agricultura e Sra. Jéssica La Eras Martins Lacorte representante da APAE.

O presidente iniciou a reunião agradecendo a presença dos membros e passou a palavra

para a Secretária de Educação, Sra. Andréia Renata Galazini  Góis,  que apresentou e

explanou sobre a elaboração do PMPI do Município de Jahu, por parte da  Comissão

Municipal encarregada de promover e coordenar o PMPI em parceria com a empresa

Tebas  Consultoria  Ltda.  Em  seguida,  diante  da  flexibilidade  do  Plano,  os  membros

deliberaram  pela  aprovação  do  PMPI,  com  o  compromisso  de  que  o  referido  Plano

passará por análise de dados dentro dos próximos três meses e por possível ampliação

de metas e estratégias, bem como a manutenção do plano de trabalho para o próximo

decênio. Sem mais, a reunião foi finalizada e a ata lavrada por mim, Mikaele Silva Porto

de Almeida, que, após lida, segue assinada pelos membros presentes. Jahu, quinze de

dezembro de dois mil e vinte e cinco.
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